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5A. TURMA ESPECIALIZADA 
 

ATA DE JULGAMENTOS 

 
Ata da 24ª sessão Virtual, em 06/10/2020. 
Presidente: Exmo. Desembargador Federal ALCIDES MARTINS.  
Representante do MPF: Dr (a) MPF 
Secretário(a): ACACIO HENRIQUE DE AGUIAR. 

 
Às 13:00 horas, presentes os(as) Exmos(as). Desembargador Federal ALCIDES MARTINS, 
Desembargador Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, Desembargador Federal 
RICARDO PERLINGEIRO, Juiz Federal FLAVIO OLIVEIRA LUCAS, foi aberta a sessão. 

 
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5064151-51.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 4) 

APELANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 13/10/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009693-27.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 18) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ECO101 CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S/A 
ADVOGADO: MARCELO PACHECO MACHADO (OAB ES013527) 

AGRAVADO: ANTONIO JOSE CUZZUOL 
ADVOGADO: KARLA RICARDIANA AREDES VILAS NOVAS (OAB ES017681) 
ADVOGADO: ONOFRE CAMILO DUQUE (OAB ES013544) 
ADVOGADO: RAFAEL FREITAS DE LIMA (OAB ES016421) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

INTERESSADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 
DNIT 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 13/10/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008486-90.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 26) 

AGRAVANTE: AF CONSULT LTD. 
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ADVOGADO: THIAGO SOUZA DE ABREU XIMENES (OAB RJ183154) 

AGRAVADO: ELETROBRAS TERMONUCLEAR S.A. - ELETRONUCLEAR 
PROCURADOR: JULIANA DOS SANTOS DUQUE 
PROCURADOR: PAULO FERREIRA CHOR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ASSISTENTE DE DEFESA: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 13/10/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVADA TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0130087-50.2015.4.02.5101/RJ (PAUTA: 42) 

APELANTE: RINALDO ANTONIO DE MEDEIROS FILHO (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MAURO DANIEL CORREA DE AVILA (OAB RJ138168) 

APELANTE: ELIZABETH CRISTINA DE PAIVA TEIXEIRA DE MEDEIROS (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MAURO DANIEL CORREA DE AVILA (OAB RJ138168) 

APELADO: COOPERATIVA HABITACIONAL DO SERVIDOR PUBLICO (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: FABRICIO DOS REIS BRANDAO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016545-25.2013.4.02.5101/RJ (PAUTA: 47) 

APELANTE: FRANCISCO CARLOS SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: LUIS EMANOEL DE CARVALHO (OAB SP153193) 

APELANTE: MANOEL ROSAS SALGADO (ESPÓLIO) (RÉU) 
ADVOGADO: ALEXANDRE DE LAS HERAS MELO (OAB RJ211910) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: OS MESMOS 

APELADO: JURACY FERNANDES SALGADO (INVENTARIANTE) (RÉU) 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JAIME ARNOLDO WALTER 

 
ADIADO O JULGAMENTO PARA A SESSÃO DE 13/10/2020, A SER REALIZADA POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010859-94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 61) 

AGRAVANTE: ANDERSON PAN CHIU LIN 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: DERMILENE APARECIDA MARTINS MADEIRA 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: MARIA CLAUDIA ROSENBAUM 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: ODILON CORAL FERREIRA 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 
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AGRAVANTE: DANIELE PASETTO KRUGNER 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: AMELIA FERREIRA DE CARVALHO 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: CAMILA GARCIA RIBEIRO 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: EDUARDO MAYER SCHMIDT 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: MARIA EDUARDA BADARO DIAS 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVANTE: OLIVIA SILVA SALOTTI 
ADVOGADO: GUILHERME PRADO BOHAC DE HARO (OAB SP295104) 

AGRAVADO: SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA 

AGRAVADO: PRESIDENTE DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENDOCRINOLOGIA E 
METABOLOGIA (SBEM) , 42.567.289/0001-75 CONFORME SOLICITAÇÃO DO USUÁRIO. - 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA - RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006732-50.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 87) 

AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: JOSÉ HOMERO FERNANDES DE ANDRADE 

AGRAVADO: RIO MOTOR HOLDING S.A. 
ADVOGADO: JOAO ALBERTO DE SA BARBOSA (OAB RJ060861) 

AGRAVADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE AGRAVADA TER MANIFESTADO 
OPOSIÇÃO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5004476-46.2018.4.02.5117/RJ (PAUTA: 115) 

APELANTE: DI MARCIA MEDICAMENTOS LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: PAULO GOMES JUNIOR (OAB RJ187752) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004930-80.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 117) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: ALESSANDRA DA SILVA TAVEIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

AGRAVADO: SERGIO EDUARDO FENIANOS CARNEIRO (REPRESENTANTE) 
ADVOGADO: FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 
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INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007809-60.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 122) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: SERGIO EDUARDO FENIANOS CARNEIRO (REPRESENTANTE) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

AGRAVADO: ALESSANDRA DA SILVA TAVEIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

 
RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009851-19.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 126) 

AGRAVANTE: UFRRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: LUIZ ANTONIO PEREIRA 
ADVOGADO: MARCELO FEIJO CHALREO (OAB RJ052460) 

AGRAVADO: PAULO CESAR PARGA RODRIGUES 
ADVOGADO: MARCELO FEIJO CHALREO (OAB RJ052460) 

AGRAVADO: LAERTE DA CUNHA AZEREDO 
ADVOGADO: MARCELO FEIJO CHALREO (OAB RJ052460) 

AGRAVADO: LUIZ CESAR CRISOSTOMO 
ADVOGADO: MARCELO FEIJO CHALREO (OAB RJ052460) 

AGRAVADO: RICARDO MOTTA MIRANDA 
ADVOGADO: MARCELO FEIJO CHALREO (OAB RJ052460) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5005992-27.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 130) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- CRC-ES (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: CAROLINA NICOLETTI BITTENCOURT PESSOA 

APELADO: JOAO PAULO COLOMBO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 
RETIRADO DE PAUTA EM VIRTUDE DE A PARTE APELANTE TER MANIFESTADO OPOSIÇÃO 
À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO NA MODALIDADE VIRTUAL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101609-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 1) 

APELANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. (AUTOR) 
ADVOGADO: THIAGO SANTANA DA SILVA (OAB RJ202711) 
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ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5078038-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELANTE: JR RIO COMERCIO DE ALIMENTOS E BAZAR EIRELI (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: THIAGO CEZARIO DE SOUZA (OAB RJ177312) 

APELADO: OS MESMOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5069765-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3) 

APELANTE: ROSANGELA MOUTINHO MEDEIROS BORGES (AUTOR) 
ADVOGADO: PEDRO RAPHAEL ROCHA DIAS (OAB RJ212206) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS ROCHA DIAS (OAB RJ095611) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5057016-85.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 5) 

APELANTE: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO 
LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: FELIPE KERTESZ RENAULT PINTO (OAB RJ140937) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (EMBARGADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5049019-51.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6) 

APELANTE: ROSANGELA ALVES MARINO DO NASCIMENTO (AUTOR) 
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: ROWILSON APARECIDO DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: OZILDA DOS SANTOS DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: SHIRLENE DOMINGOS (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELANTE: SHIRLEY DOMINGOS ROSA (AUTOR) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5042311-82.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 7) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: IZAIL ARNALDO DE CASTRO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS (OAB PR024009) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5037645-38.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 8) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ELISABETE COSTA DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: IVAN RIBEIRO DE SOUZA (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ALBERTINA GUIMARAES MOUTINHO (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
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ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA IZABEL ALVES DO AMARAL (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: KLEBER EMILIANO BARBOSA SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5036522-05.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 9) 

APELANTE: CLAUDIO AUGUSTO FABRICIO DOS SANTOS (AUTOR) 
ADVOGADO: CRISTHIANE DINIZ DE OLIVEIRA (OAB SP281298) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5027820-70.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10) 

APELANTE: SYLVIO RIBEIRO DE MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIZ RODRIGUES DE AGUIAR JUNIOR (OAB RJ126695) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022595-78.2019.4.02.5001/ES (PAUTA: 11) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: REGINA CELIA LIMA MONFREDINI (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO PIZZOL VINHA (OAB ES011893) 
ADVOGADO: ALEXANDRE SEVERIANO DUARTE (OAB ES011877) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5016172-39.2018.4.02.5001/ES (PAUTA: 12) 

PARTE AUTORA: RICARDO LIMA DA COSTA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO DENICOLI BAIAO (OAB ES024612) 

PARTE AUTORA: ARLINDO CORREA (AUTOR) 
ADVOGADO: MARCELO DENICOLI BAIAO (OAB ES024612) 

PARTE RÉ: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES 
(RÉU) 
PROCURADOR: GUILHERME RABBI BORTOLINI 

PARTE RÉ: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 
(RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA PARA RECONHECER ILEGITIMIDADE PASSIVA DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014846-98.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13) 

APELANTE: SONIA REGINA RODRIGUES (RÉU) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELANTE: ADILSON FERREIRA DA SILVA (RÉU) 
ADVOGADO: AFRÂNIO GIGLIO LAMAS (DPU) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012127-86.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 14) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (AUTOR) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANNA MARIA MARCHIORO (RÉU) 
ADVOGADO: GABRIEL FELICIO DA CUNHA (OAB RJ176035) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E À APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA 
RECORRIDA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010815-12.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 15) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: CARLA DE MELO DOLINSKI 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: NEWTON PENNA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010744-73.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 16) 

AGRAVANTE: ALEX LUIZ DE SOUSA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: PATRICIA TEIXEIRA MONTEIRO (OAB RJ180023) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO AGRAVADA, DEFERIR O 
BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010650-76.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 17) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: NAYARA CRISTINA AMBROSIO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARGARETH DE LENA COSTA (OAB RJ106610) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, CONDENANDO-SE A PARTE EMBARGANTE, DIANTE DO 
MANIFESTO CARÁTER PROTELATÓRIO DO RECURSO, AO PAGAMENTO DE MULTA 
EQUIVALENTE A 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA ATUALIZADO, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 1.026, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009614-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 19) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: JOSE CARLOS DA COSTA MONTEIRO 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: JOAO ANTONIO DA SILVA FALCAO 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

AGRAVADO: JOSE MENDES DA SILVA 
ADVOGADO: ALESSANDRO MEDEIROS (OAB DF042043) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
TÃO SOMENTE PARA DETERMINAR A EXCLUSÃO DE JOSE MENDES DA SILVA DO 
PROCESSO EXECUTIVO, POR ILEGITIMIDADE ATIVA, NOS TERMOS DO ART. 485, VI, DO 
CPC, PROSSEGUINDO-SE A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS DEMAIS EXEQUENTES, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, DAR 
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5009505-57.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20) 

APELANTE: DALILA KOPP GAILLARD (AUTOR) 
ADVOGADO: ANTONIO ODACI DA SILVA LOPES (OAB RS110566) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO, NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 942 DO CPC/2015 E DO ART. 
210-A DO REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER 
DESIGNADA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008885-22.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 21) 

AGRAVANTE: VIACAO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: KARINA DE OLIVEIRA GUIMARAES MENDONCA (OAB SP304066) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008785-67.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 22) 

AGRAVANTE: VIACAO SAMPAIO LTDA 
ADVOGADO: BRUNA CARNEIRO CONCEICAO (OAB RJ230843) 
ADVOGADO: ADRIANA ASTUTO PEREIRA (OAB RJ080696) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008778-75.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 23) 

AGRAVANTE: PARADA JOVEM ROUPAS LTDA 
ADVOGADO: THIAGO CEZARIO DE SOUZA (OAB RJ177312) 
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AGRAVANTE: CARLOS ALBERTO VENTURA PASCOAL 
ADVOGADO: THIAGO CEZARIO DE SOUZA (OAB RJ177312) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008752-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 24) 

AGRAVANTE: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
ADVOGADO: FILIPE CARNEIRO DUARTE (OAB RJ227516) 
ADVOGADO: DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA (OAB RJ103479) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5008697-52.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 25) 

APELANTE: JANETTE LOPES COLIN (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: JOSE RIBAMAR GOIABEIRA FURTADO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA OZALI DO NASCIMENTO PINTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: ELENILZA ANSELMO DE LIMA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELANTE: MARIA NOEMI CHAVES DE FARIAS (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 

APELADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
(EXECUTADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER PARCIALMENTE 
DO RECURSO E, NA PARTE CONHECIDA, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, CONFERINDO-SE AOS EXEQUENTES 
O PRAZO DE 30 DIAS PARA JUNTADA AOS AUTOS DA PLANILHA DE CÁLCULOS, 
ACOMPANHADA DAS RESPECTIVAS FICHAS FINANCEIRAS. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008060-78.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 27) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: IRACEMA CARVALHO DA SILVA 
ADVOGADO: HELENEIDE CRISTINA DE ALMEIDA GESSEL (OAB RJ174312) 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

12 of 55 16/10/2020 14:11

 

 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO 
MENDES NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, DA 
DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM RAZÃO DO 
ACIMA DESTACADO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5007832-36.2019.4.02.5110/RJ (PAUTA: 28) 

APELANTE: DANIEL DE OLIVEIRA DIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: RICARDO JOSE CARDOSO DE LOUREIRO (OAB RJ147153) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARINHA DO BRASIL (RÉU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007771-48.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 29) 

AGRAVANTE: VILMA MANDRUZATO 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVANTE: ZILDA MARIA DE CARVALHO RESENDE 
ADVOGADO: CLAUDIO MARCIO DE BRITO MOREIRA (OAB RJ088980) 
ADVOGADO: MARCELO DE SOUZA SOUTO (OAB RJ174099) 

AGRAVADO: FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA DETERMINAR (I) A REALIZAÇÃO DE NOVO CÁLCULO 
PELA CONTADORIA DO JUÍZO EM RELAÇÃO AOS VALORES DEVIDOS ÀS AGRAVANTES 
SEM APLICAÇÃO DA PROPORCIONALIDADE E (II) A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS, DEVIDOS PELO EXECUTADO, SOBRE O MONTANTE DA EXECUÇÃO, 
TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006132-29.2018.4.02.5120/RJ (PAUTA: 30) 

APELANTE: FARMACIA RIO MINAS LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: GUSTAVO REGIS NUNES SEMBLANO (OAB RJ113655) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003546-82.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 31) 

AGRAVANTE: SERGIO PEREIRA CARDOSO 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, MANTER O ACÓRDÃO QUE 
NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5003230-42.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 32) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

APELADO: ADELPE ALUMINIO LIMITADA (AUTOR) 
ADVOGADO: ERALDO JORGE DE OLIVEIRA (OAB RJ073743) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO PARA QUE SEJA JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO 
AUTORAL, INVERTENDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001803-37.2018.4.02.5002/ES (PAUTA: 33) 

APELANTE: TRANSPORTES ICONHA S.A (AUTOR) 
ADVOGADO: RODOLFO SANTOS SILVESTRE (OAB ES011810) 
ADVOGADO: RICARDO BARROS BRUM (OAB ES008793) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5001295-91.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 34) 

AGRAVANTE: LOJAS INSINUANTE S.A. 
ADVOGADO: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255) 
ADVOGADO: LEONARDO DE LIMA NAVES (OAB MG091166) 
ADVOGADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB RJ136118) 

AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5001214-54.2019.4.02.5117/RJ 
(PAUTA: 35) 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: VIVIANE FERREIRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DANILO OLIVEIRA PONTES (OAB RJ217078) 
ADVOGADO: LETICIA LENICE DA SILVA COSTA (OAB RJ218997) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A 
SENTENÇA, JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DEDUZIDO NA PETIÇÃO INICIAL E 
DENEGAR A SEGURANÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509120-79.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 36) 

APELANTE: CAARJ - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: JULIANA PEREIRA FARO 

APELADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (EMBARGADO) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203251-77.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 37) 

APELANTE: ITAMAN PIMENTEL GAMA (AUTOR) 
ADVOGADO: REGINALDO DE OLIVEIRA SILVA (OAB DF025480) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA CONDENAR A UNIÃO E O INSS AO PAGAMENTO DA 
COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA DEVIDA AO AUTOR, NOS MOLDES DO ARTIGO 
2º DA LEI 8.186/91, UTILIZANDO-SE COMO PARÂMETRO OS VALORES PREVISTOS NO 
PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS DA EXTINTA RFFSA, COM ACRÉSCIMO, APENAS, DO 
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, OBSERVANDO-SE O PRAZO PRESCRICIONAL 
QUINQUENAL QUANTO AO RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS PLEITEADAS, DE ACORDO 
COM O ENUNCIADO Nº 85 DA SÚMULA DO STJ. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201334-23.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 38) 

APELANTE: ANDREY SOUZA DE MIRANDA (AUTOR) 
ADVOGADO: RAFAEL DE ARAUJO ROCHA DA SILVA (OAB RJ176791) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 
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APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
RECURSOS DE APELAÇÃO INTERPOSTOS. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0196582-08.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CELY MIRANDA PRINCIPE (AUTOR) 
ADVOGADO: RONALDO NOBRE SANTORO (OAB RJ074460) 
ADVOGADO: ERICK CARDOSO FIGUEIREDO (OAB RJ154053) 

APELADO: LADY INEZ PRINCIPE (AUTOR) 
ADVOGADO: RONALDO NOBRE SANTORO (OAB RJ074460) 
ADVOGADO: ERICK CARDOSO FIGUEIREDO (OAB RJ154053) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AOS RECURSOS DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0172841-33.2017.4.02.5102/RJ (PAUTA: 40) 

APELANTE: RODOLPHO DA SILVA PADUA (AUTOR) 
ADVOGADO: GARY DE OLIVEIRA BON ALI (OAB RJ004474) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135762-48.2016.4.02.5104/RJ (PAUTA: 41) 

APELANTE: ALEXANDRE OLIVEIRA GARCAO (AUTOR) 
ADVOGADO: FLAVIA CHRISTINA DA COSTA RODRIGUES DE MENDONCA (OAB RJ099808) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0120411-82.2016.4.02.5153/RJ (PAUTA: 43) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
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PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: MARCELO SARMENTO ALEXANDRE (AUTOR) 
ADVOGADO: ISABELLE CRUZ DA SILVA (OAB RJ136227) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0119362-31.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44) 

INCIDENTE: QUESTÃO DE ORDEM 

APELANTE: CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB (AUTOR) 
PROCURADOR: LUCIANA PEREIRA DIOGO 
PROCURADOR: RICARDO ZACHARSKI JUNIOR 
PROCURADOR: ROMULO HENRIQUES LESSA 
PROCURADOR: VIVIANE SANTOS LIRA 

APELADO: VENTURINI - FLORENCIO INDUSTRIA E COM DE BEBIDAS LTDA (RÉU) 
ADVOGADO: OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES (OAB PR024590) 
ADVOGADO: JOANNE ANNINE VENEZIA MATHIAS (OAB PR043469) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, RECONHECER A 
INCOMPETÊNCIA DESTA TURMA ESPECIALIZADA EM MATÉRIA ADMINISTRATIVA, 
DEVENDO OS AUTOS SER REMETIDOS À CODRA PARA REDISTRIBUIÇÃO A UMA DAS 
TURMAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO ARTIGO 13, INCISO II, C/C ARTIGO 16, INCISO III, TODOS DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0025627-75.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 45) 

PARTE AUTORA: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: JOÃO RICARDO DA SILVA FERRARI 

PARTE RÉ: ANDRE LUIZ ZANOLA (RÉU) 
ADVOGADO: ANA SELMA FERREIRA SCHIMMELPFENNIG (OAB RJ115309) 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ FADEL (OAB RJ093720) 

PARTE RÉ: FERNANDO LUIZ MENNA BARRETO (RÉU) 
ADVOGADO: ANA SELMA FERREIRA SCHIMMELPFENNIG (OAB RJ115309) 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ FADEL (OAB RJ093720) 

PARTE RÉ: HOPE RECURSOS HUMANOS EIRELI (RÉU) 
ADVOGADO: HENRIQUE ARAUJO COSTA (OAB DF021989) 

PARTE RÉ: JAMIL MEGID JUNIOR (RÉU) 
ADVOGADO: ANA SELMA FERREIRA SCHIMMELPFENNIG (OAB RJ115309) 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ FADEL (OAB RJ093720) 

PARTE RÉ: HELCIO DE FREITAS MARTINS (RÉU) 
ADVOGADO: ANA SELMA FERREIRA SCHIMMELPFENNIG (OAB RJ115309) 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ FADEL (OAB RJ093720) 

PARTE RÉ: ROBESIO DA COSTA VAZ (RÉU) 
ADVOGADO: ANA SELMA FERREIRA SCHIMMELPFENNIG (OAB RJ115309) 
ADVOGADO: ANA BEATRIZ FADEL (OAB RJ093720) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025034-75.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 46) 

APELANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005033-11.2014.4.02.5101/RJ (PAUTA: 48) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: RITA DE CASSIA CAVALCANTI FONTES (AUTOR) 
ADVOGADO: WILSON DA ROCHA VIANA (OAB RJ051855) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5102805-10.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 49) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: EDUARDO SALATHIEL DA SILVA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5101968-52.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: CARLOS ALBERTO DE ANDRADE (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5101663-68.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 51) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: CHEFE DA DIVISÃO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO - COMANDO DO 1 
DISTRITO NAVAL - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: CAROLINE FELIX PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MICHELE DE CARVALHO (OAB RJ131699) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5050332-13.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 52) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 3ª REGIÃO - CRQ-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: KARINA CASTELLOES MOREIRA 

APELADO: EXTRA BRASIL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO DE X (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5022377-07.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 53) 

PARTE AUTORA: CMA-CGM DO BRASIL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE ROCHA AMARES (OAB RJ216111) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO 
PORTO DO RIO DE JANEIRO/RJ - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021383-13.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 54) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: LINDALMIRA ALVES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: MARIA FATIMA MENDES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
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ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: DANIEL BARCELOS DE LIMA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: PAULINA MARIA DOS ANJOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELANTE: LUIS CARLOS DE SOUZA GOMES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: DEBORA ESTELA ADRIANO (OAB RJ219968) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021273-77.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 55) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: SO OFERTAS BUZIOS SUPERMERCADOS LTDA (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011419-36.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 56) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 12ª VF DO RIO DE JANEIRO 
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SUSCITADO: 4ª VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: VERONICA TEIXEIRA DE SIQUEIRA AZEREDO 
ADVOGADO: BIANCA VICTOR SILVEIRA GOULART 

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR COMPETENTE 
PARA O PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA DEMANDA O JUÍZO SUSCITANTE, DA 12ª 
VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO/RJ. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011087-69.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 57) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: ELIETE BEZERRA DA SILVA 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5011051-27.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 58) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: VANESSA LEIVA MAIA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5010943-95.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 59) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

21 of 55 16/10/2020 14:11

 

 

AGRAVADO: POSTO AQUARELA LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA, REFORMANDO A DECISÃO, DETERMINAR A 
REALIZAÇÃO DA CONSULTA AO SISTEMA BACENJUD PLEITEADA PELA PARTE 
EXEQUENTE, ORA AGRAVANTE, NOS AUTOS DE ORIGEM, DEVENDO, PARA TANTO, SER 
NOMEADO CURADOR ESPECIAL À EXECUTADA. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010926-59.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 60) 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JUCELENE DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO GONÇALO/RJ. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009908-03.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 62) 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DO 1º JEF DE NITERÓI 

SUSCITADO: JUÍZO SUBSTITUTO DA 3ª VF DE NITERÓI 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: JOCIMARA DA SILVA 
ADVOGADO: VIVIAN MARIANO DE OLIVEIRA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DECLARAR A 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, DO 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 
NITERÓI/RJ. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009501-94.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 63) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: UBIGAS PETROLEO LTDA 

AGRAVADO: ABELNIR SOARES DE AZEVEDO 
ADVOGADO: MARCELO BASTOS DE OLIVEIRA (OAB RJ031763) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5009185-81.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 64) 

AGRAVANTE: SOSTENES ARAUJO 
ADVOGADO: WELLINGTON DE ALMEIDA (OAB ES020605) 

AGRAVADO: POLÍCIA FEDERAL/ES 

AGRAVADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL - POLÍCIA FEDERAL/ES - VILA VELHA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008948-47.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 65) 

AGRAVANTE: ADERITO ALVES PAULO 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: PAULO ROBERTO BERENGER ALVES CARNEIRO 

ASSISTENTE DE DEFESA: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO - DPU 
PROCURADOR: FELIPE CALDAS MENEZES 

ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES 

INTERESSADO: IRANILDO CAMPOS 
ADVOGADO: MAURO ROBERTO GOMES DE MATTOS 

INTERESSADO: WALKYR ATHAYDE 
ADVOGADO: CLEBER RODRIGUES PEIXOTO 

INTERESSADO: ANTONIO PEREIRA ALVES DE CARVALHO 
ADVOGADO: SONIA MAGALI DA SILVEIRA ZAU 
ADVOGADO: NEY MOREIRA DA FONSECA 
ADVOGADO: NEIDI GONCALVES DE AGUIAR 

INTERESSADO: FATIMA REGINA CORREIA SIMAO 
ADVOGADO: ROBERTO PONTES 
ADVOGADO: JOSE LUIZ BAPTISTA TEIXEIRA 

INTERESSADO: MASSARI BRASIL FORTE FORNECIMENTOS LTDA 

INTERESSADO: RONALDO MARCOS RAPOSO D ASSUNCAO 
ADVOGADO: ALEXANDRE MOREIRA DE FARO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA QUE SEJA AFASTADA A DETERMINAÇÃO DE QUE A 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO ? DPU ATUE NA DEFESA DE ADÉRITO ALVES PAULO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008944-10.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 66) 

AGRAVANTE: BRUNA HERVANO GOMES 
ADVOGADO: ALDERITO ASSIS DE LIMA (OAB RJ196593) 
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AGRAVADO: PRESIDENTE DA COORDENAÇÃO NACIONAL DO EXAME DE ORDEM - 
FUNDACAO GETULIO VARGAS - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

AGRAVADO: PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EXAME DA ORDEM - ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: FUNDACAO GETULIO VARGAS 
PROCURADOR: DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER O AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5000465-88.2019.4.02.5003/ES 
(PAUTA: 67) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO SANTO 
(INTERESSADO) 
PROCURADOR: RICARDO FERREIRA PINTO HOLZMEISTER 
PROCURADOR: GENAINA FERREIRA DE VASCONCELLOS 

APELANTE: MONIQUE BOSSER FAZOLO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: MONIQUE BOSSER FAZOLO (OAB ES018184) 

APELADO: PRESIDENTE - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESPÍRITO 
SANTO - VITÓRIA (IMPETRADO) 

APELADO: OS MESMOS 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016949-52.2008.4.02.5101/RJ (PAUTA: 68) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: FATIMA FERRARI GURGEL DE ALBUQUERQUE (EMBARGADO) 
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS FELISBINO RAMOS (OAB RJ087679) 
ADVOGADO: ROBERTO PIZZIALE TEIXEIRA (OAB RJ053418) 
ADVOGADO: NELSON LUIZ MONTEIRO ANDRADE (OAB RJ066047) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, SE CONHECER 
PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, DANDO-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NA PARTE 
CONHECIDA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0155325-37.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 69) 

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (EMBARGADO) 
PROCURADOR: ANDREA VIVACQUA CORREA DE OLIVEIRA PUGLIESE 

APELADO: MARIA LUIZA LAGE VAZ (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: ROBERTO CRISPIM PEREIRA (OAB RJ150461) 



:: eproc - - :: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/controlador.php?acao=sessao_julgamento_... 

24 of 55 16/10/2020 14:11

 

 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO 
DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, SEM QUE HAJA FIXAÇÃO 
DE HONORÁRIOS RECURSAIS EM SEU DESFAVOR , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALCIDES MARTINS ACOMPANHANDO A DIVERGÊNCIA, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O RELATOR, NEGAR PROVIMENTO AO 
RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, SEM QUE HAJA FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
RECURSAIS EM SEU DESFAVOR. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004001-81.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 70) 

AGRAVANTE: LOUZIVAL LUIZ LAGO MASCARENHAS JUNIOR 
ADVOGADO: GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA (OAB SP305583) 
ADVOGADO: ABNER ULYSSES PRUDENCIANO CALADO (OAB SP405170) 

AGRAVANTE: MARCOS ANTONIO BORGHI 
ADVOGADO: GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA (OAB SP305583) 
ADVOGADO: ABNER ULYSSES PRUDENCIANO CALADO (OAB SP405170) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADOR: NEWTON PENNA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5010598-80.2019.4.02.5104/RJ (PAUTA: 71) 

APELANTE: MARILDA DA COSTA NAKAO (AUTOR) 
ADVOGADO: MARGARETH DE LENA COSTA (OAB RJ106610) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017749-74.2018.4.02.5119/RJ (PAUTA: 72) 

APELANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (AUTOR) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: FERREIRA ENGENHARIA, CONSTRUCOES E NEGOCIOS EIRELI (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, A FIM DE 
DETERMINAR O PROSSEGUIMENTO REGULAR DO FEITO NO JUÍZO DE ORIGEM. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5081322-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 73) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS 1ª REGIÃO - CRECI-RJ 
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(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: MAGNA KARINE DE SA OLIVEIRA E OLIVEIRA 

APELADO: AMANDA PINHEIRO BARBOSA DA SILVA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, PARA ANULAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015536-30.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 74) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CARLOS ALBERTO FURTADO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA JOSE DA SILVA ALMEIDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANGELINA SUMAVIELLE EVANGELISTA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: JOAO MARQUES FERREIRA NETO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: PAULO WILSON DE NOVAIS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 
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APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015961-57.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 75) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ANTONIO IRINEU DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA THEREZINHA PERRI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ANTONIO DA SILVA PAIXAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DO ROSARIO MARTINS MARINS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SIMONE DOMINGOS DE ARAUJO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
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JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5015478-27.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 76) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: JURANDIR COELHO DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: NIVALDO BARBOSA DE BRITO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ILTON ANTONIO DA SILVA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA SANDRA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LUIZA MARIA LINHARES PEREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021141-54.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 77) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CLEIDE GUEDES DOS SANTOS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SEBASTIANA JACINTO AMARAL (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ARY NASCIMENTO BASSOUS (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: GILSON VITOR DE PAULA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: VALTENCIR JOAO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
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A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5021713-10.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 78) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CORNELIO ANTONIO DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LUCIOLA BARCELLOS GONCALVES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: AUREA MARIA NOGUEIRA DE CARVALHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ENEIDA DE OLIVEIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: WANDER RIBEIRO DE ABREU (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5022518-60.2019.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 79) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: DAVID DA SILVA ROZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: MARIA CRISTINA RIBEIRO PERUCHETTI (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: CURT ROLOFF (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: GISELE TAVARES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 

APELADO: SUZANA ALENCAR DE VILLEROY (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022763-71.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 80) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MARCIA HELENA FERREIRA DE SANTA ANNA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA SOUZA DE MELO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
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ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LAURA MANOEL PENA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5003123-13.2018.4.02.5103/RJ (PAUTA: 81) 

PARTE AUTORA: ROBERTO DA SILVA LANES FILHO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: HYANNA MARIA FREITAS COSME DE SOUZA (OAB RN016508) 
ADVOGADO: ISADORA BEATRIZ DE VASCONCELOS (OAB RN017254) 

PARTE RÉ: REITOR - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
FLUMINENSE - IFFLUMINENSE - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FLUMINENSE - 
IFFLUMINENSE (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023857-54.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 82) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (EXECUTADO) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: LUCIANA MARIA CARNEIRO CARVALHO RAYMUNDO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: VIVIANE AMARAL BARBOSA (OAB RJ142848) 
ADVOGADO: BRUNO OTTONI BARRETO GUTMAN (OAB RJ118768) 
ADVOGADO: ANAMARIA FONSECA E SILVA MALLET (OAB RJ108704) 
ADVOGADO: FELIPE DA SILVA KAUSTCHR GARCIA (OAB RJ185902) 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5060873-42.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 83) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ (RÉU) 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 

APELADO: LUIS AUGUSTO SALLES COELHO DA MOTA (AUTOR) 
ADVOGADO: LEONARDO VASCONCELOS GUAURINO DE OLIVEIRA (OAB RJ150762) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071928-12.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 84) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (AUTOR) 
PROCURADOR: CRISTIANE BERNSTEIN SEIXAS 
PROCURADOR: JOSE EDUARDO CIOTOLA GUSSEM 
PROCURADOR: MARCIA MARIA TAMBURINI PORTO 
PROCURADOR: ANA CAROLINA MOREIRA BARRETO 
PROCURADOR: INES DA MATTA ANDREIUOLO 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, E DETERMINAR A RETIFICAÇÃO DA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO DO EVENTO 18, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056322-12.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 85) 

APELANTE: ASSOCIACAO DOCENTES CENTRO FED EDUC TECNOL C S FONSECA (AUTOR) 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO BOECHAT RANGEL (OAB RJ064900) 

APELADO: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA 
FONSECA - CEFET/RJ (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DO CEFET E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA ADCEFET PARA 
RECONHECER QUE O PROVIMENTO JUDICIAL APROVEITA AOS INTEGRANTES DA 
CATEGORIA (DOCENTES DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO 
SUCKOW DA FONSECA) E PARA DETERMINAR A FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS NA FASE DE LIQUIDAÇÃO. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5034833-57.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 86) 

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (AUTOR) 
PROCURADOR: PAULO FERNANDO CORRÊA 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

INTERESSADO: FRANCISCO DE SOUZA QUIRINO FILHO (INTERESSADO) 
ADVOGADO: FRANCISCO DE SOUZA QUIRINO FILHO 
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DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5023912-39.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA - REVISOR: 88) 

APELANTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: ANA LUCIA DE BARROS DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: SONJA PEREIRA DA SILVA (OAB RJ140322) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E ÀS APELAÇÕES, 
MAJORANDO OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$ 1.000,00 &#8211; EVENTO 1 DO 1º GRAU), PARA 11% (ONZE 
POR CENTO), ATUALIZADO, PRO RATA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC/2015, 
INTERROMPEU-SE O JULGAMENTO NA FORMA DO ART. 942 DO CPC E DO ART. 210-A DO 
REGIMENTO INTERNO, O QUAL TERÁ PROSSEGUIMENTO EM SESSÃO A SER DESIGNADA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0192284-96.2017.4.02.5157/RJ (PAUTA - 
REVISOR: 89) 

PARTE AUTORA: JOAQUIM MAIA DA SILVA (AUTOR) 
ADVOGADO: WASHINGTON ROSA DE OLIVEIRA (OAB RJ124984) 

PARTE RÉ: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

PARTE RÉ: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

PARTE RÉ: MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU (RÉU) 
PROCURADOR: GISELLE CORREA MAIA 
PROCURADOR: MARLOS LUIZ DE ARAUJO COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL 
ALCIDES MARTINS, ACOMPANHANDO O RELATOR, NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, 
DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001184-32.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 90) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MARIA AMÉLIA GOMES DA SILVA DE AGUIAR 
ADVOGADO: MARCIO GARCIA DOS SANTOS (OAB ES011225) 
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ADVOGADO: ALLAN ESCÓRCIO BARBOSA (OAB ES011301) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, REVOGANDO O 
EFEITO SUSPENSIVO ANTERIORMENTE DEFERIDO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001644-19.2019.4.02.0000/ES (PAUTA: 91) 

AGRAVANTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
ESPÍRITO SANTO - IFES 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: MOACYR ANTONIO SERAFINI 
ADVOGADO: JOSILMA BATISTA SARAIVA (OAB DF011997) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001885-28.2017.4.02.5055/ES 
(PAUTA: 92) 

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU) 
PROCURADOR: ANDRÉ AMARAL DE AGUIAR 

APELADO: FLAVIA CALLEGARIO CAETANO (AUTOR) 
ADVOGADO: LUCIANA GOMES COUTINHO (OAB ES022580) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, BEM COMO À REMESSA NECESSÁRIA, MAJORANDO EM 2% (DOIS POR 
CENTO) OS HONORÁRIOS A SEREM FIXADOS NO MOMENTO DA LIQUIDAÇÃO DO 
JULGADO, NA FORMA DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001937-86.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 93) 

AGRAVANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

AGRAVADO: CLAUDIO MORI 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

AGRAVADO: MARGARIDA HELENA GONCALVES MORI 
ADVOGADO: JULIANA VILELA OLIVEIRA (OAB RJ172033) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA E EXTINGUIR A 
EXECUÇÃO INDIVIDUAL N° 0001444-35.2019.4.02.5101, DIANTE DA ILEGITIMIDADE DO 
EXEQUENTE. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004183-55.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 94) 

AGRAVANTE: GUSTAVO FRANCO CORREA 
ADVOGADO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE (OAB RJ104771) 
ADVOGADO: RODRIGO FRANCA CALDAS (OAB RJ110336) 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
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PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011613-95.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 95) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: CELSON ARLINDO ROCHA ELIAS JUNIOR (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: CRISTIANA VASCONCELOS GOYANNA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: EDUARDO MAIA TENORIO DA CUNHA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: FABIO ROCHA HILARIO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: GENESIO ROSAS BRITTO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: CARLOS HENRIQUE DE BRITO RIBEIRO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: CLAUDIO SALIBA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: EDUARDO BASTOS SALLES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: ERNANI FERNANDES FILHO (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: FABIO SALIBA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELANTE: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO FEDERAL NO ESTADO 
DO ES (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (OAB ES006942) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE DAR 
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES EFEITOS 
INFRINGENTES, CONDENANDO A UNIÃO EM HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR 
CENTO) SOBRE O VALOR ALEGADO COMO EXCESSO (R$ 14.019,10 ? ABRIL/2016- EVENTO 
23 DO 1º GRAU ? OUT 25), DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO PARA FIXAR HONORÁRIOS EM FAVOR DOS EMBARGANTES NOS 
PERCENTUAIS MÍNIMOS DO ART. 85, §3º, DO CPC, SOBRE O VALOR EM EXECUÇÃO , E O 
VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, DAR PROVIMENTO 
AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ATRIBUINDO-LHES EFEITOS INFRINGENTES, 
CONDENANDO A UNIÃO EM HONORÁRIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O 
VALOR ALEGADO COMO EXCESSO (R$ 14.019,10 ? ABRIL/2016- EVENTO 23 DO 1º GRAU ? 
OUT 25). 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040327-65.2016.4.02.5001/ES (PAUTA: 96) 
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APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 13ª REGIÃO - CRECI-ES 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: CARLOS AUGUSTO DA MOTA LEAL 

APELADO: RICARDO VASCONCELOS NICACIO (EXECUTADO) 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 53 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DESTE EXECUTIVO FISCAL, NOS TERMOS 
DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080840-74.2018.4.02.5108/RJ (PAUTA: 97) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA ARCHANGELO E RANGEL LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: MARIANA FERNANDES DE SOUZA COUTO (OAB RJ172166) 
ADVOGADO: BEATRIZ TAVARES PORTILHO FERREIRA (OAB RJ200742) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA, DETERMINANDO O REGULAR 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL, FICANDO INVERTIDOS OS ÔNUS DA 
SUCUMBÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0148576-67.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 98) 

APELANTE: ANDRE LUIS BRANDAO CAVALCANTE FARIAS (AUTOR) 
ADVOGADO: FERNANDA MARTINS NAKASIMA (OAB RJ197406) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA CONDENAR A CEF AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO À TÍTULO DE 
DANOS MORAIS NO MONTANTE DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS), BEM COMO 
DETERMINAR A INVERSÃO DA CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS 
DE SUCUMBÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0156210-51.2016.4.02.5101/RJ (PAUTA: 99) 

APELANTE: THELMA STREVA SENE (AUTOR) 
ADVOGADO: JOSE NOLASCO DE CARVALHO (OAB RJ035915) 
ADVOGADO: MARCOS VALERIO DA SILVA NOLASCO DE CARVALHO (OAB RJ095453) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS (RÉU) 
PROCURADOR: JULIANA GUIMARAES DE ABREU 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE 
ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE POR CENTO) DO VALOR 
ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 380.415,96? TREZENTOS E OITENTA MIL E QUATROCENTOS E 
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QUINZE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS ? CONFORME O EVENTO 1 ? OUT1 ? 1º), 
ATUALIZADO, OBSERVANDO-SE A GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0231046-58.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 100) 

APELANTE: CREDCONTRATOS ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI (AUTOR) 
ADVOGADO: SIDNEY BARBALHO PINTO (OAB RJ089430) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% 
(DEZ POR CENTO) PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE O VALOR DA CAUSA (R$132.300,00 
? EVENTO 1 ? 1º GRAU), ATUALIZADO, ESTANDO SUSPENSA A EXECUÇÃO DA VERBA 
HONORÁRIA RECURSAL, POR SER A RECORRENTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA, A TEOR DO ARTIGO 98 DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0505404-73.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 101) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

APELADO: DROGARIA IRMAOS PINHO LTDA (EMBARGANTE) 
ADVOGADO: RODRIGO LUIZ ALVES CARVALHO (OAB RJ077785) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA REFORMAR A SENTENÇA CONTIDA NO EVENTO 23 ? 1º GRAU E 
DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO EXECUTIVO FISCAL, INVERTENDO OS 
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5000620-43.2019.4.02.5116/RJ (PAUTA: 102) 

APELANTE: RODRIGO DE ASSUMPCAO CANCELLA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS ANDRE GONCALVES COELHO (OAB RJ085551) 

APELANTE: AMANDA VIEIRA LOPES DE ASSUMPCAO CANCELLA (AUTOR) 
ADVOGADO: LUIS ANDRE GONCALVES COELHO (OAB RJ085551) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) PARA 11% (ONZE 
POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 179.000,00 ? CENTO E SETENTA E NOVE 
MIL REAIS ? CONFORME O EVENTO 1 ? INIC1 ? 1º), ATUALIZADO, OBSERVANDO-SE A 
GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5001933-37.2019.4.02.9999/ES (PAUTA: 103) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 
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APELADO: DIEGO FOLETTO DE QUEIROZ 
ADVOGADO: FREDERICO SAMPAIO SANTANA (OAB ES012826) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002473-12.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 104) 

AGRAVANTE: EDMILSON LEITE DE PAULA 
ADVOGADO: LUCIANNA FERREIRA PACHECO (OAB RJ164222) 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: MUNICIPIO DE SAO GONCALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003805-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 105) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: PASCHOAL PUGLIESE NETO 
ADVOGADO: FELIPE CALDAS MENEZES (DPU) 

AGRAVADO: CLEONICE GUERRA VON PAUMGARTTEN 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

AGRAVADO: VONNETO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 
ADVOGADO: FABRIZIA DA FONSECA PASSOS BITTENCOURT ORDACGY (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000400-49.2013.4.02.5114/RJ (PAUTA: 106) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO - COREN-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: JUSSARA FILARDI DA SILVA 

APELADO: MARLAINE OLIVEIRA DE ALMEIDA CARVALHO (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002932-02.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 107) 

AGRAVANTE: DNPM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 
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AGRAVADO: ATTILIO JOSE SCARAMUSSA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, E JULGAR 
PREJUDICADO O AGRAVO INTERNO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032182-74.2017.4.02.5101/RJ (PAUTA: 108) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: NEWTON PAES MELO (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057288-62.2018.4.02.5114/RJ (PAUTA: 109) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - CRMV-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: DANIEL DA SILVA BRILHANTE 

APELADO: I M T DE FARIAS MERCEARIA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543198-85.2005.4.02.5101/RJ (PAUTA: 110) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 1ª REGIÃO - CORECON-RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: FERNANDA FRANCA DA SILVA 

APELADO: CARLOS HENRIQUE PAIVA DOS SANTOS (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002355-38.2019.4.02.5108/RJ (PAUTA: 111) 

APELANTE: RONALDO SERGIO DE OLIVEIRA (AUTOR) 
ADVOGADO: ROMEU FERNANDO CARVALHO DE SOUZA (OAB RJ065722) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5002687-03.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 112) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ALDEMIR APOLINARIO DA SILVA 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 

AGRAVANTE: JOSE HAROLDO CAMPOS 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVANTE: MARIA NAZARETE ALVES ANTONIO 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVANTE: JORGE LUIS DA SILVA 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVANTE: MARIA DE LURDES PEREIRA SILVA 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003476-02.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 113) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ELIZABETH NERY FERREIRA 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: ISMAEL DOS REIS ANDRADE SILVA 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: MARIO CANDIDO DA SILVA FILHO 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
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ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: FLAVIO DA SILVA  FERNANDES 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: JOAO TOMAZ 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5003739-34.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 114) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ANA MARIA GARCIA CARDOZO 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: LUIZ HENRIQUE BENTO 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: PAULO ROBERTO CARDOSO DOS SANTOS 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
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ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: GRACIA MARIA TEIXEIRA MACIEL MARTINS 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: NEUZA DE MELLO SALLES 
ADVOGADO: LEANDRO MATHIAS SOUZA (OAB RJ123554) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO 

AGRAVADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5004900-45.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 116) 

AGRAVANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

AGRAVADO: TANIA REGINA PAZ (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) 
ADVOGADO: ÓSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA (DPU) 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, EM RAZÃO DO ACIMA DESTACADO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 
NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006389-20.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 118) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 
CREMERJ 
PROCURADOR: EURICO MEDEIROS CAVALCANTI 
PROCURADOR: ISIS CYTRYNBAUM SPATZ 

AGRAVADO: LUCIANA DE FIGUEIREDO PREGER 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006417-85.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 119) 

AGRAVANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

AGRAVADO: NEUZA DE SOUZA 
ADVOGADO: RODRIGO ESTEVES REZENDE (DPU) 
ADVOGADO: CLOVES PINHEIRO DA SILVA (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE VITÓRIA 
PROCURADOR: RUBEM FRANCISCO DE JESUS 
PROCURADOR: LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO 

INTERESSADO: ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADOR: RODRIGO FRANCISCO DE PAULA 
PROCURADOR: ALEXANDRE NOGUEIRA ALVES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO 
PERLINGEIRO NO SENTIDO DE DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, EM 
RAZÃO DO ACIMA DESTACADO , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA 
ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL 
RICARDO PERLINGEIRO, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA 
FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007621-04.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 120) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: ELENIR CONCEICAO DIAS 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE:  SIBELI BORGES DE CASTRO 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 
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AGRAVANTE: VAINE RAIMUNDO REIS 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: ELIZEU GONCALVES 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVANTE: SOLANGE RODRIGUES  GOMES 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

AGRAVADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5007665-23.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 121) 

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ANVISA 
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA CARDOSO BELLOTTI PEREIRA 

AGRAVADO: MUNICIPIO DE TERESOPOLIS 
PROCURADOR: GABRIEL TINOCO PALATNIC 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: DIRECTA MED MATERIAL HOSPITALAR E MEDICAMENTOS LTDA 

INTERESSADO: SOGAMAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

INTERESSADO: BALSAMO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

INTERESSADO: LINO BRIOTE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

INTERESSADO: TORRES VALPORTO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008041-09.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 123) 

AGRAVANTE: VIACAO SENHOR DOS PASSOS LTDA 
ADVOGADO: JOSE DARCY BARROS DE OLIVEIRA NETO (OAB RJ139709) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 
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MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008551-22.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 124) 

AGRAVANTE: TRANSPORTADORA LULAS MAR LTDA 
ADVOGADO: LUCAS ANDRADE DE ARAUJO PENNA (OAB RJ188779) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT 
PROCURADOR: RONALDO ESPINOLA CATALDI 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5008663-88.2019.4.02.0000/RJ (PAUTA: 125) 

AGRAVANTE: JOSE DE MOURA NASCIMENTO 
ADVOGADO: PAULA BOMFIM DE CASTRO (OAB RJ109831) 
ADVOGADO: ANDERSON PEIXOTO DE FARIA (OAB RJ087396) 

AGRAVADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5012457-83.2019.4.02.5120/RJ (PAUTA: 127) 

APELANTE: UBIRAJARA MENEZES VIANNA (AUTOR) 
ADVOGADO: TEREZINHA DOS SANTOS PEREIRA MOREIRA (OAB RJ209786) 

APELADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU) 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

APELADO: CONSTRUTORA GRAN RIO EIRELI (RÉU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DA 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5012922-86.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 128) 

APELANTE: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: ANA PAULA BUONOMO MACHADO 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: MARIA DE FATIMA PONTES DE ARAUJO SIQUEIRA (REPRESENTANTE) (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

APELADO: GILBERTO SIQUEIRA (REPRESENTADO - ART. 10, LEI 10.259/2001) (AUTOR) 
ADVOGADO: ANDRÉ DA SILVA ORDACGY (DPU) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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INTERESSADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO DA UNIÃO PARA EXCLUIR A SUA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DO 
RIO DE JANEIRO, COM A MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEU 
DESFAVOR EM 1% (UM POR CENTO), NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5004545-58.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
129) 

PARTE AUTORA: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GISELLE DE OLIVEIRA DIAS (OAB SP326214) 
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 

PARTE RÉ: CHEFE DA ALFÂNDEGA NO PORTO - MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ - RJ - ITAGUAÍ 
(IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: RENATO MENDES SOUZA SANTOS 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006429-02.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 131) 

AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: OHM COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME 

AGRAVADO: JOSE LUIZ DE CASTRO 

AGRAVADO: SERGIO MONTENEGRO 
ADVOGADO: MICHELLE VALÉRIA MACEDO SILVA (DPU) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5009094-42.2019.4.02.5103/RJ (PAUTA: 
132) 

PARTE AUTORA: JOAO PEDRO SILVA CASTRO CARDOSO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: FERNANDO JUNIOR DO CARMO VOLPATO (OAB RJ163664) 

PARTE RÉ: DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DE CAMPOS - FUNDACAO BENEDITO 
PEREIRA NUNES - CAMPOS DOS GOYTACAZES (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: FUNDACAO BENEDITO PEREIRA NUNES (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOAO PAULO SA GRANJA DE ABREU 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, MANTENDO INALTERADAS AS CONCLUSÕES DA RESPEITÁVEL 
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SENTENÇA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5009568-59.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 133) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

INTERESSADO: LILIANE TARDIM MELLO MARINHO 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010402-62.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 134) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 1º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CLAUDIA RIBEIRO MARCOLINO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. À CODRA PARA RETIFICAR A AUTUAÇÃO, SUBSTITUINDO CLAUDIA 
RIBEIRO MARCOLINO POR SILVANA MARIA AMARAL ALVES, AUTORA DA AÇÃO 
ORIGINÁRIA. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010897-09.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 135) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
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INTERESSADO: JOAO MARINHO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA (TURMA) Nº 5010942-13.2020.4.02.0000/RJ 
(PAUTA: 136) 

 
INCIDENTE: CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

SUSCITANTE: JUÍZO SUBSTITUTO DA 2ª VF DE SÃO GONÇALO 

SUSCITADO: 2º JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO GONÇALO 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO: CATARINA GONCALVES WENCESLAU 
ADVOGADO: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
ADVOGADO: FABIO MOLEIRO FRANCI 
ADVOGADO: HANS SPRINGER DA SILVA 
ADVOGADO: HERIKA CRISTINA COSTA GOMES SPRINGER 

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
PROCURADOR: ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO CONFLITO 
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE, ORA O DA 2ª VARA FEDERAL 
DE SÃO GONÇALO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, 
DANDO-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022397-66.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 137) 

APELANTE: BIOVIDA SAUDE LTDA. (AUTOR) 
ADVOGADO: VINICIUS SILVA COUTO DOMINGOS (OAB SP309400) 

APELADO: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORO A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ARBITRADOS 
EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 80.290,20 ? EVENTO 1 
DO 1º GRAU), PARA 12% (DOZE POR CENTO) SOBRE A MESMA BASE DE CÁLCULO 
ATUALIZADA, NOS TERMOS DO ART. 85, §11, DO CPC. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5022781-92.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 138) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
(EMBARGADO) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
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APELADO: MUNICIPIO DE TRES RIOS (EMBARGANTE) 
PROCURADOR: CRISTIANE ARAUJO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA, MAJORANDO A CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, INICIALMENTE ARBITRADOS EM R$ 792,00 (SETECENTOS E 
NOVENTA E DOIS REAIS), PARA R$ 950,00 (NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS), A TEOR 
DO §11º DO ARTIGO 85 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5035306-09.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 139) 

APELANTE: DROGARIA COPAFARMA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: DULCE ANGELA FRANCKLIN AMERICO DO NASCIMENTO (OAB RJ134130) 

APELADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU) 
PROCURADOR: PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, MAJORANDO-SE OS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INICIALMENTE ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) 
PARA 12% (DOZE POR CENTO) DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 6.313,92 ? SEIS MIL 
TREZENTOS E TREZE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS, CONFORME EVENTO 1 ? INIC1 
? DO 1º GRAU), ATUALIZADO. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5056542-17.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 140) 

APELANTE: GERALDO FERREIRA (EXEQUENTE) 
ADVOGADO: FABRICIO FONTANA (OAB PR033955) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (EXECUTADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA ANULAR A SENTENÇA, AFASTANDO-SE A TESE DE ILEGITIMIDADE 
ATIVA DO EXEQUENTE, SOB O FUNDAMENTO DE QUE A COISA JULGADA SE FORMOU 
ABRANGENDO APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, DA 
SAÚDE E DA PREVIDÊNCIA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5074324-37.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 141) 

APELANTE: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA (AUTOR) 
ADVOGADO: MAURICIO MARQUES DOMINGUES (OAB RJ181618) 

APELADO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IPEM 
(RÉU) 
PROCURADOR: REINALDO FREDERICO AFONSO SILVEIRA 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - 
INMETRO (RÉU) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E MAJORAR A CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, 
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ARBITRADOS EM 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA (R$ 
231.660,00- EVENTO 1 DO 1º GRAU) PARA 11% (ONZE POR CENTO) ATUALIZADO, NOS 
TERMOS DO ART. 85, §§11, DO CPC/2015. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5013422-21.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 142) 

APELANTE: ELZA RODRIGUES BOMFIM (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: MARIA DA CONCEICAO LOPES BUARQUE (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: AGENOR SOUZA NOVAES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LUIZ ANGELO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: PAULO ROBERTO FERREIRA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5014342-29.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 143) 
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INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

APELANTE: V3 SHIPPING DO BRASIL LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 

APELANTE: NINGBO EVER-LASTING INTERNATIONAL LOGISTICS CO. LTD (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA (OAB SP185302) 

APELADO: SEPETIBA TECON S/A (IMPETRADO) 
PROCURADOR: BRUNA VIAN FORAIN 

APELADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

APELADO: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOSE MARCOS QUINTELLA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 5014355-91.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 
144) 

 
INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

PARTE AUTORA: MULTISEAS AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CRISTINA WADNER D'ANTONIO (OAB SP164983) 
ADVOGADO: FERNANDA BOZA NEGRÃO FELICIO (OAB SP345765) 
ADVOGADO: GISELLE DE OLIVEIRA DIAS (OAB SP326214) 
ADVOGADO: MARCELLA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA (OAB SP276326) 

PARTE RÉ: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - 
ITAGUAÍ (IMPETRADO) 

PARTE RÉ: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (INTERESSADO) 
PROCURADOR: JOAO SAIA ALMEIDA LEITE 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AOS 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5016290-06.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 145) 

APELANTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: GISELLE CRISTIANE DE SOUZA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GEOVANI DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ138001) 

APELADO: DIRETOR DE SAÚDE DA AERONAUTICA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA 
UNIÃO - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: SONIA REGINA DE SOUSA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: GEOVANI DOS SANTOS DA SILVA (OAB RJ138001) 

APELADO: COMANDANTE DA AERONAUTICA - UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - 
RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 
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APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE NÃO 
CONHECER DA APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, CONFORME 
FUNDAMENTAÇÃO SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE ACOMPANHAR O 
VOTO PROFERIDO PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS, NÃO 
CONHECENDO DO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, DIVERGINDO, NO ENTANTO, COM 
A MÁXIMA VÊNIA, DO SEU POSICIONAMENTO, PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA, REFORMANDO A SENTENÇA, PARA EXCLUIR A IMPETRANTE 
GISELLE CHRISTIANE DE SOUZA DOS QUADROS DE BENEFICIÁRIOS DO SISTEMA DE 
SAÚDE DA AERONÁUTICA, MANTENDO-SE, CONTUDO, A IMPETRANTE SONIA REGINA DE 
SOUSA COMO BENEFICIÁRIA, ATÉ A CONCLUSÃO DO TRATAMENTO MÉDICO A QUE ESTÁ 
SUBMETIDA , E O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO 
ACOMPANHANDO O RELATOR, A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, 
VENCIDO O DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, 
NÃO CONHECER DA APELAÇÃO E NEGAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, 
CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5016784-31.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 146) 

APELANTE: FERNANDO LOPES DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: SANDRA REGINA FERNANDES (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ALMERINDA GARCIA DE SOUZA LUCIANO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: LENILDA DE MATOS PINHEIRO (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELANTE: ZILA COSTA DA SILVA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: CARLOS HEVERTTON SILVA BERNARDO (OAB RJ176487) 
ADVOGADO: AMABLE ALVES FONSECA (OAB RJ154758) 
ADVOGADO: MAURO ALBANO PIMENTA (OAB RJ075005) 
ADVOGADO: JEAN PAULO RUZZARIN (OAB DF021006) 
ADVOGADO: MARCOS JOEL DOS SANTOS (OAB DF021203) 
ADVOGADO: RUDI MEIRA CASSEL (OAB DF022256) 
ADVOGADO: ARACELI ALVES RODRIGUES (OAB RJ169971) 

APELADO: PRÓ REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 
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JANEIRO - UFRJ - RIO DE JANEIRO (IMPETRADO) 

APELADO: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

APELADO: REITOR - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ - RIO DE 
JANEIRO (IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO, PARA, REFORMANDO A SENTENÇA RECORRIDA, JULGAR 
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NA FORMA DO ART. 485, VI, DO 
CPC, RESSALVANDO AOS APELANTES AS VIAS ORDINÁRIAS. SEM CONDENAÇÃO EM 
HONORÁRIOS, FORTE NO ART. 25 DA LEI 12.016/2009 BEM COMO NA SÚMULA 512 DO STF. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5030745-05.2020.4.02.5101/RJ (PAUTA: 147) 

APELANTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO DE JANEIRO - CAU/RJ 
(EXEQUENTE) 
PROCURADOR: CARLA DIAS BELMONTE 
PROCURADOR: VITOR MUCURY CARDOSO 

APELADO: HORM ENGENHARIA LTDA (EXECUTADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 5032725-55.2018.4.02.5101/RJ 
(PAUTA: 148) 

APELANTE: SUELY DA SILVA GARCIA (IMPETRANTE) 
ADVOGADO: RENATA DA SILVA TAVARES (OAB RJ152781) 

APELADO: COMANDO DA AERONÁUTICA – PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS 
DA AERONÁUTICA (INTERESSADO) 

APELADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (INTERESSADO) 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

APELADO: DIRETOR DA DIRETORIA DE SAÚDE DA AERONÁUTICA (IMPETRADO) 

APELADO: DIRETOR DE SAÚDE DA AERONAUTICA - COMANDO DA AERONÁUTICA – 
PAGADORIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA AERONÁUTICA - RIO DE JANEIRO 
(IMPETRADO) 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
APÓS O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS NO SENTIDO DE 
NEGAR PROVIMENTO À REMESSA E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO 
SUPRA, DA DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALUISIO 
GONÇALVES DE CASTRO MENDES NO SENTIDO DE ACOMPANHAR O VOTO PROFERIDO 
PELO DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS SOMENTE PARA AFASTAR A 
ARGUIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO E A DECADÊNCIA 
ADMINISTRATIVA E, ADENTRANDO NA QUESTÃO PROPRIAMENTE DITA, COM A MÁXIMA 
VÊNIA, DIVIRJO DO SEU POSICIONAMENTO, PARA DAR PROVIMENTO À REMESSA 
NECESSÁRIA E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO, PARA, REFORMANDO A R. 
SENTENÇA, REESTABELECER O ATO ADMINISTRATIVO QUE EXCLUIU A AUTORA DOS 
QUADROS DE BENEFICIÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE DA AERONÁUTICA , E O VOTO DO 
DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO PERLINGEIRO ACOMPANHANDO O RELATOR, A 
5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O DESEMBARGADOR 
FEDERAL ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, NEGAR PROVIMENTO À REMESSA 
E À APELAÇÃO, CONFORME FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 5048391-96.2018.4.02.5101/RJ (PAUTA: 149) 

APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: THIAGO GOMES MORANI 

APELADO: FERNANDO ANTONIO GONCALVES (EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO PARA MANTER A SENTENÇA EM SUA ÍNTEGRA. 

 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 5105013-64.2019.4.02.5101/RJ (PAUTA: 150) 

APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 3ª REGIÃO - CRQ-RJ (EXEQUENTE) 
PROCURADOR: KARINA CASTELLOES MOREIRA 

APELADO: VICTOR CARIOCA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
(EXECUTADO) 

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008083-80.2018.4.02.0000/RJ (PAUTA: 151) 

AGRAVANTE: AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - 
ANP 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: KIKA'S CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA 

AGRAVADO: SEVES AMERICO ORMOND DOS SANTOS 

AGRAVADO: ALFREDO LUIZ DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006201-27.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 152) 

AGRAVANTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 
PROCURADOR: VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA 

AGRAVADO: ASTROSUL TECNICA E COMERCIAL LTDA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, PARA DETERMINAR A RENOVAÇÃO DA PENHORA VIA 
BACENJUD. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5000348-37.2020.4.02.0000/ES (PAUTA: 153) 

AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESPÍRITO 
SANTO – CREA/ES 
PROCURADOR: MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 
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PROCURADOR: AMANDA SOARES MAGALHAES 
PROCURADOR: KENEDY ADANS ROELDES DALLY 

AGRAVADO: SANDRO FERREIRA DA SILVA 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 5006521-77.2020.4.02.0000/RJ (PAUTA: 154) 

INCIDENTE: AGRAVO INTERNO 

AGRAVANTE: WILLIAM PEREIRA 
ADVOGADO: JORGE ALEXANDRE GERMANO BORGES (OAB RJ199721) 

AGRAVADO: MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

AGRAVADO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO 
PROCURADOR: CARLOS EDUARDO POSSIDENTE GOMES 

DESEMBARGADOR FEDERAL ALCIDES MARTINS 

 
A 5A. TURMA ESPECIALIZADA DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 
AGRAVO INTERNO, NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO SUPRA. 
 
 

Em razão de divergências nos processos n° 5009614-48.2020.4.02.0000( n. 19 da pauta), 
5009505-57.2020.4.02.5101( n. 20 da pauta), 5008060-78.2020.4.02.0000( n. 27 da pauta) , 
0155325-37.2016.4.02.5101( n. 69 da pauta), 0011613-95.2016.4.02.5001( n. 95 da pauta) , 
5004900-45.2020.4.02.0000( n. 116 da pauta) , 5006417-85.2020.4.02.0000( n. 119 da pauta) , 
5016290-06.2018.4.02.5101( n. 145 da pauta)  e  5032725-55.2018.4.02.5101( n. 148 da pauta) , 
prorrogou-se a sessão por mais dois dias úteis, tendo sido encerrada no dia 15.10.2020, às 
12:59, com  140 processos julgados. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2020. 


